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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 633104-ll ln Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍoriza a

INTERESSADo: THIBA - TranspoÉes e Serviços Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoNoÊncl,r: Rua Constelação de Gêmeos, no 176, Aleixo,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas e Guarda de Veículos.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Constelação de Gêmeos, no 176, Aleixo, Manaus -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas secas em geral, sucatas
ferrosas e não ferrosas, tinta, laca, aerosol (imo 23), spray (imo 3.3), hexano,
vernizes e demais resíduos de classe le ll, bem como a guarda de veículos de
transportes rodoviários e o funcionamento de um posto para abastecimento de
combustíveis da frota da empresa.

Porplcl.uPollrrDoR/DEGRÀDn»on:Grande Ponrp:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçn: 486 or.rs.

Atenção:
. Estâ licetrça é composta de 13 restrições e/ou condições cotrstatrtes no verso, cujo não

cumprimento/atendimeDto sujeitará a sua invalidrção e/ou as penalidâdes previstas em normâs.
. Estâ licençâ oão compÍovâ nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 05 de Fevereiro de 2024

Juliano Marcos uffir" r. aor.,
Diretor Pr§{ente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 633/04-I I I'AITETAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teni validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme ut.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23,. da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo !". 1020ó/2023-08.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais
noÍmas pertinentes, Resolução MT/ANTT n'42012004 e demais normas peÍtinentes.

8. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no
período de vigência desta Licença de Operação.

9. Em caso de acidenteVsinistros, adotar na íntegra os procedimentos estabelecidos no Plano
de Contingência apresentado no IPAAM.

10. Esta Licença de Operação autoriza o transporte terrestre exclusivo pelos veículos porta
containers tipo tratores identificados pelas Placas: NIL-5G71, OUI-0872, OAM-1512,
oAM-1522, NPB-2072, NOB-4962, NOU-4r53, JXG-4263, NOJ-4403, JXG-4463,
JXO-7043, JXO-7053, OCD-0744, PHU-3G94, NON-4844, JXO-0325, OAJ-1845,
oAJ-1855, GNH-8625, NOY-0326, JWW-45E6, PHY-4A96, PHF-3057, PHB -6227,
NOJ-2358, QGC-6D28, PHC-7708, NOX-0579, FWX-0200, FYS-1140.

I l. Apresentar no prazo de 90 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos

- PGRSL, contendo as adequações de melhorias no respectivo local da central de resíduos
e ART do responsável técnico.

12. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Certificados de Destinação final dos Resíduos Sólidos gerados no empreendimento
durante o período de vigência desta Licença de Operação.

b) Comprovante do esgotamento sanitário se este ocorrer.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).

13. A concessão desta Licença invalida qrâlquer outro doc[m€nto expedido pelo IPAÂM'
para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere


